
excelentíssimo senhor conselheiro relator do tribunal
de contas do estado do tocantins, napoleão de souza luz
sobrinho.
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LEOMAR DE MELO QUINTANILHA, já qualificado nos autos
sobreditos, por meio da sua procuradora que esta subscreve, vem mui respeitosamente à
presença de V. Exa., requerer prorrogação do prazo por mais 15 dias na forma do art.
2o da Instrução Normativa n° 13/20031, bem o prazo de 15 dias para juntada de
instrumento procuratorio, em razão do diligenciado encontrar-se em viagem, motivo este
de alegada urgência, de acordo com o art. 5o, §1° da Lei 8.906/942.

Requer que todas as publicações sejam realizadas em nome desta
causídica.

Palmas, 02 de fevereiro de 2015.

OAB-TO 6.019

Art. 2o. Os prazos para cumprimento de diligência poderão ser prorrogados, uma só vez, por até igual período,desdeque o pedido,
devidamente justificado, sejarecebido pelo Protocolodo Tribunal de Contas, antesdo encerramento do prazo estabelecido inicialmente.
2 Parágrafo único- Conta-se o início da prorrogação a partirdo diasubsequente ao término do prazo inicialmente estabelecido.
2 Art. 5°O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo provado mandato.§ 1"O advogado, afirmando urgência, pode atuarsem
procuração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogávelpor igualperíodo.
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